	INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 03 DE 23/01/2009 (DOPJ 27/01/2009)
	

	

	


	
	
	

	
	
	

	
	
	Ementa: Institui normas gerais para o cadastramento das partes e dos procuradores nos sistemas informatizados de controle processual dos 1º e 2º Graus do Poder Judiciário Estadual de Pernambuco, com vistas à adequação à Resolução nº 46/2007 do Conselho Nacional de Justiça e dá outras providências.
	
	


	
	
	

	
	
	

	
	
	O Des. JONES FIGUEIRÊDO ALVES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
	
	

	
	
	

	
	
	


	
	
	

	
	
	

	
	
	CONSIDERANDO a ausência de padrão mínimo para cadastro de partes e de procuradores no Poder Judiciário de Pernambuco, requisito necessário ao controle da prevenção processual e ao aprimoramento dos relatórios gerenciais; e
	
	

	
	
	

	
	
	


	
	
	

	
	
	

	
	
	CONSIDERANDO o dever legal de a parte informar, em qualquer ação judicial, o número no cadastro de pessoas físicas ou jurídicas perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil, "salvo impossibilidade que comprometa o acesso à justiça" (artigo 15 da Lei 11.419/2006); 
	
	

	
	
	

	
	
	


	
	
	

	
	
	

	
	
	CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 46 do Conselho Nacional de Justiça, publicada no DJU de 21 de dezembro de 2007;
	
	

	
	
	

	
	
	


RESOLVE:
Art. 1º -  O autuador/distribuidor deve cadastrar todos os dados individualizadores das partes constantes da petição inicial, devendo o autor fazer acompanhar de cópia do RG, do CPF e, em se tratando de pessoa jurídica (CNPJ), de certidão obtida a partir do site da Receita Federal.
Art. 2º -  O cadastramento do nome das partes nos processos deverá ser realizado, prioritariamente, pelo nome ou razão social constante do cadastro de pessoas físicas ou jurídicas perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil, informada na petição inicial, vedado o uso de abreviaturas.
§ 1º - Salvo impossibilidade que comprometa o acesso à justiça, a parte deverá, ao distribuir a petição inicial de qualquer ação judicial, informar, obrigatoriamente, o número no cadastro de pessoas físicas ou jurídicas, conforme o caso, perante a Secretaria da Receita Federal (CPF e/ou CNPJ) além dos dados necessários à precisa identificação das partes, indicando o RG, título de eleitor, nome dos pais, domicílio, profissão, estado civil e endereço onde receberá a comunicação dos atos processuais, acompanhado do respectivo CEP e ponto de referência.
§ 2º - Nas execuções fiscais, no caso de pessoa jurídica, deverá constar também o nome empresarial, nome de fantasia, endereço completo do domicílio fiscal, situação da inscrição no CNPJ, acompanhada de certidão obtida a partir do sítio da receita federal.
§ 3º - Na ausência de qualquer das informações obrigatórias o autuador/distribuidor deverá imprimir a lista de pendências, constante do sistema judwin, de forma a dar ciência ao juízo competente da inexistência de informação obrigatória, comunicando à parte ou ao seu procurador da necessidade de suprir a omissão.
§ 4º - Distribuída a ação, o Juiz competente verificará a regularidade das informações constantes da petição inicial e, acaso seja constatado o não-atendimento de qualquer das exigências mencionadas, determinará a emenda da inicial. 
Art. 3º -  Nas ações criminais, a falta de qualquer informação inerente à qualificação do réu, deverá o Juiz competente a oficiar à delegacia que instaurou o inquérito policial, para que forneça as informações complementares indispensáveis ao cadastramento da parte e assim também à Secretaria de Defesa Social.
§ 1º - Na impossibilidade do fornecimento das informações mencionadas, o Juiz oficiará à Secretaria de Defesa Social, determinando a expedição de CPF nos moldes do Convênio celebrado entre o Governo do Estado de Pernambuco e a Secretaria da Receita Federal.
§ 2º - O disposto no parágrafo anterior aplica-se à hipótese de adolescente infrator, desprovido de CPF.
Art. 4º - Em caso de equívoco ou erro material no cadastramento das partes poderá haver alteração de dados, mediante expressa determinação judicial, realizada na própria Secretaria da Vara.
Parágrafo Único - É de total responsabilidade do peticionante o correto preenchimento de formulário de cadastramento da petição protocolada, assim como qualquer equívoco ou omissão que venha acarretar prejuízo à parte interessada.
Art. 5º -  No cadastramento dos advogados, o Distribuidor deverá cadastrar apenas os nomes dos advogados indicados e, na falta de indicação, aqueles que subscrevem a petição inicial ou o instrumento de substabelecimento, com os respectivos números de inscrição no cadastro da OAB (Ordem dos Advogados do Brasil), sendo vedado o uso de abreviaturas.
Parágrafo Único - Havendo substabelecimento sem reserva de poderes ou revogação do mandato outorgado ao(s) advogado(s) originariamente constituído(s), deverá o servidor competente promover a atualização no sistema informatizado (judwin) e incluir nas pautas de publicação apenas o nome dos advogados que se encontrem habilitados nos autos.
Art. 6º -  Qualquer alteração de dados do cadastramento originário, no curso do processo, deve ser fiscalizada pelo Juiz do feito.
Art. 7º - Concluído o cadastramento, o Distribuidor deve imprimir na tela do Judwin uma certidão com a relação de pendências, acostando-a à capa do processo.
Art. 8º -  Implementados os dados, o Sistema Informatizado fará a distribuição dos feitos mediante sorteio eletrônico, assegurando-se a igualdade de distribuição entre as Varas da mesma jurisdição.
Art. 9º -  Após a implantação definitiva do sistema de cadastramento, o recebimento da petição inicial e a distribuição dos feitos no 1º grau serão precedidos de cadastramento eletrônico das informações necessárias ao processamento de cada ação, pela parte ou procurador, por meio de modelo/formulário a ser disponibilizado no sítio do Tribunal.
Art. 10 -  Esta Instrução entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.
Art. 11 -  Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, afixe-se e remetam-se cópias à OAB-PE, à Defensoria Pública, ao Ministério Público Estadual e à Procuradoria Geral do Estado.

	Recife, 23 de janeiro de 2009


	Des. JONES FIGUEIRÊDO ALVES


	Presidente


